
MAPA DE PREÇOS

PROCESSO 0011652-40.2025.6.27.8000 - Estiva para distribuição e recolhimento das urnas, mídias, suprimentos e cabinas de votação

SERVIÇOS ORDINÁRIOS - DISTRIBUIÇÃO

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO
MENSAL

VALOR DIÁRIO POR
POSTO

VALOR TOTAL POR
POSTO (40 DIAS)

VALOR TOTAL
POR ETAPA

DIÁRIAS - DISTRIBUIÇÃO

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA VALOR TOTAL
POR ETAPA

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIO (HORA EXTRA) - DISTRIBUIÇÃO

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTITATIVO POR
POSTO (ESTIMADO)

VALOR UNITÁRIO
SEM CONVERSÃO

HE

VALOR UNITÁRIO
COM CONVERSÃO

HE

QUANTIDADE
TOTAL DE HE

(CONVERTIDA)
VALOR TOTAL HE

CUSTO VALE TRANSPORTE E REFEIÇÃO (SERVIÇOS EXTRAS) - DISTRIBUIÇÃO

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTITATIVO POR
POSTO (ESTIMADO) QUANTIDADE TOTAL DE VALE VALOR UNITÁRIO

(ESTIMADO) VALOR TOTAL

Auxiliar de apoio à logística (DISTIRBUIÇÃO)

Auxiliar de apoio à logística (DISTIRBUIÇÃO)

Auxiliar de apoio à logística (DISTIRBUIÇÃO)

Auxiliar de apoio à logística (DISTIRBUIÇÃO)

POSTO 8

POSTO 210

HORAS -
ÚLTIL/SÁBAD

OS
12

HORAS -
DOMINGOS E

FERIADOS
8

R$ 4.764,18 R$ 158,81 R$ 6.352,40 R$ 50.819,20

R$ 222,04 R$ 46.628,40

R$ 14,17 R$ 21,26 144 R$ 2.040,48

R$ 14,17 R$ 28,34 128 R$ 1.813,76

- -                

- -               

- -               



Auxiliar de apoio à logística (DISTIRBUIÇÃO) Vales
Transporte (sábados, domingos e feriados).

Auxiliar de apoio à logística (DISTIRBUIÇÃO) Vales
Refeição (sábados, domingos e feriados).

Auxiliar de apoio à logística (RECOLHIMENTO)

VALES 4

VALES 3

POSTO 8

32 R$ 4,20 R$ 134,40

24 R$ 23,55 R$ 565,20

RESUMO DISTRIBUÍÇÃO VALOR TOTAL DISTRIBUIÇÃO

VALOR TOTAL ORDINÁRIO R$ 50.819,20

VALOR TOTAL DIÁRIA R$ 46.628,40

VALOR TOTAL EXTRAORDINÁRIO + SERVIÇOS EXTRAS R$ 4.553,84

VALOR TOTAL R$ 102.001,44

R$ 4.764,18 R$ 158,81 R$ 6.352,40 R$ 50.819,20

SERVIÇOS ORDINÁRIOS - RECOLHIMENTO

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO
MENSAL

VALOR DIÁRIO POR
POSTO

VALOR TOTAL POR
POSTO (40 DIAS)

VALOR TOTAL
POR ETAPA

DIÁRIAS - RECOLHIMENTO

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA VALOR TOTAL
POR ETAPA

- -                



Auxiliar de apoio à logística (RECOLHIMENTO)

Auxiliar de apoio à logística (RECOLHIMENTO)

Auxiliar de apoio à logística (RECOLHIMENTO)

Auxiliar de apoio à logística (RECOLHIMENTO) Vales
Transporte (sábados, domingos e feriados).

Auxiliar de apoio à logística (RECOLHIMENTO) Vales
Refeição (sábados, domingos e feriados).

POSTO 210

HORAS -
ÚLTIL/SÁBAD

OS
12

HORAS -
DOMINGOS E

FERIADOS
8

VALES 4

VALES 3

R$ 222,04 R$ 46.628,40

R$ 14,17 R$ 21,26 144 R$ 2.040,48

R$ 14,17 R$ 28,34 128 R$ 1.813,76

32 R$ 4,20 R$ 134,40

24 R$ 23,55 R$ 565,20

RESUMO RECOLHIMENTO VALOR TOTAL RECOLHIMENTO

VALOR TOTAL ORDINÁRIO R$ 50.819,20

VALOR TOTAL DIÁRIA R$ 46.628,40

VALOR TOTAL EXTRAORDINÁRIO + SERVIÇOS EXTRAS R$ 4.553,84

VALOR TOTAL R$ 102.001,44

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIO (HORA EXTRA) - RECOLHIMENTO

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTITATIVO POR
POSTO (ESTIMADO)

VALOR UNITÁRIO
SEM CONVERSÃO

HE

VALOR UNITÁRIO
COM CONVERSÃO

HE

QUANTIDADE
TOTAL DE HE

(CONVERTIDA)
VALOR TOTAL HE

CUSTO VALE TRANSPORTE E REFEIÇÃO (SERVIÇOS EXTRAS) - RECOLHIMENTO

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTITATIVO POR
POSTO (ESTIMADO) QUANTIDADE TOTAL DE VALE VALOR UNITÁRIO

(ESTIMADO) VALOR TOTAL

- -               

- -               



TOTAL DOS SERVIÇOS (DISTRIBUIÇÃO E RECOLHIMENTO)

RESUMO VALOR TOTAL

VALOR TOTAL ORDINÁRIO R$ 101.638,40

VALOR TOTAL DIÁRIA R$ 93.256,80

VALOR TOTAL EXTRAORDINÁRIO + SERVIÇOS EXTRAS R$ 9.107,68

VALOR TOTAL R$ 204.002,88



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO (ITEM 1 - ORDINÁRIO )

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Data da Apresentação da Proposta 2/10/2026
Muncípio/UF São Luis-MA
Ano da Convenção Coletiva 2025/2025

Tipo de Serviço Auxiliar de
Apoio à Logística

Classificação Brasileira de Ocupação

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  Carregador

Salário normativo da categoria R$ 1.530,00

Registro no Ministério do Trabalho e Emprego MA000098/2025

Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2025

- - Salário Mínimo Vigente, conforme Decreto
12.797/2025:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR R$

Total

A Salário-Base R$ 1.621,00
B Adicional de Periculosidade R$ -  
C Adicional de Insalubridade R$ -  
D Adicional Noturno R$ -  
E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ -  
F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ -  
G Outros (especificar) R$ -  

R$ 1.621,00

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -



Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS),  FGTS e outras contribuições.

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

SUBTOTAL

TOTAL

2.2 GPS, FGTS, Outras Contribuições Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

A 13º Salário 8,33% R$ 135,03

B Adicional de Férias 2,78% R$ 45,06

11,11% R$ 180,09

C Incidência do Submódulo 2.2  sobre 13º e
Adicional de férias 4,09% R$ 66,27

R$ 246,36

A INSS 20,00% R$ 324,20

B Salário Educação 2,50% R$ 40,53

C RAT Ajustado = RAT x FAP 3,00% R$ 48,63

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Cálculo do %: Valor R$:

Cálculo do %: Valor R$:

Cálculo do %:
Valor R$: % x Subtotal

Valor R$

Valor R$:

Valor R$:

 =((1/12)*100)= 8,33%. 
8,33% x Total Módulo 1.

 =((1/12)/3*100)= 2,78%. 
2,78% x Total Módulo 1.

 = Total % submódulo 2.2 x
subtotal. 

Art. 22, Inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho
de 1991. : Percentual % x Total Módulo 1

Decreto-Lei 1.422/75; Lei 9.766/98; Decreto
6.003/2006 .  Percentual % x Total
Módulo 1

Art. 22, II, Lei 8.212/90, c/c o Art. 10, Lei
10.666/2003; Art. 202-A do RPS. O RAT varia
entre 1% a 3%, porém utilizamos 3% referente à
atividade 8211-3/00 - Serviços combinados de
escritório e apoio administrativo. O FAP varia
entre 0,5 e 2.  Percentual 1% x Total
Módulo 1.



D SESC ou SESI 1,50% R$ 24,32

E SENAI-SENAC 1,00% R$ 16,21

F SEBRAE 0,60% R$ 9,73

G INCRA 0,20% R$ 3,24

H FGTS 8,00% R$ 129,68

36,80% R$ 596,54

A Transporte 22 dias ida e
volta R$ 184,80

A.1 (-) Participação do Trabalhador -6% -R$ 97,26

B Auxílio-Refeição/Alimentação 22 dias R$ 518,10

B.1 (-) Participação do Trabalhador -10% -R$ 51,81

C Prêmio Assiduidade Saúde R$ 130,00

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

-

- -

-

- -

Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. 
Percentual % x Total Módulo 1

Decreto-Lei 2.318/86, c/c o art. 1º, Lei
8.154/1990. Percentual % x Total
Módulo 1
Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990. 

Percentual % x Total Módulo 1

Art. 7º, III, CF/88 e Art. 15, Lei 8.036/90. Valor R$:
Percentual % x Total Módulo 1

22 (vinte e dois) dias para a jornada de 44 horas
semanais. *Valor da Passagem considerado: R$
4,20

Valor R$ = 6% x Salário Base

22 (vinte e dois) dias para a jornada de 44 horas
semanais. Valor da Refeição considerado: R$
23,55

Conforme CCT
Conforme CCT

Lei 2.613/55, art. 1º, I, Decreto-Lei 1.146/70.

Valor
R$: 

Valor R$: 

Valor
R$: 

Total

2.3 Benefícios Mensais e Diários Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.



D Cesta Básica
E R$ 50,90
F Outros ( especificar) R$ -  

R$ 734,73

2.1 R$ 246,36

2.2 R$ 596,54
2.3 R$ 734,73

R$ 1.577,63

A 0,42% R$ 6,81

B 0,03% R$ 0,54

Conforme CCT
Conforme CCT

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de
Férias.

GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Aviso Prévio Indenizado

Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e ss CLT e Instrução
Normativa da RFB Nº 1730, de 15 Agosto de
2017. Cálculo do %: [100% x (1 / 12) x 5,¹%] =
0,42%. Valor R$= 0,42% x Total Módulo 1. 1-
percentual de empregados demitidos que não
trabalham durante o aviso prévio indenizado.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aplicar o percentual do FGTS sobre o Aviso Prévio
Indenizado.  Súmula nº 305 do TST e Acórdão
2.217/2010 Plenário.  = 8%  x 0,42% x
Total do módulo 1

Auxílio Assistencial, Psicológico, Securitário e Odontológico - -
- -
- -

- -

- -
- -
- -

- -

- -

Total

2 Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR R$

Total

3 Provisão para Rescisão Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

 Valor R$



C 0,20% R$ 3,24

D 1,94% R$ 31,45

F 0,71% R$ 11,57

G 3,80% R$ 61,60

7,11% R$ 115,21

A 9,26% R$ 150,10

B 0,28% R$ 4,54

Multa do FGTS referente ao Aviso Prévio Indenizado

(Remuneração + 13º salário + férias + adicional de
férias)x8%*40%*5%=(R+R/12+R/12+R/36)X0,08*
0,4*0,05= 0,002R=0,2%R. Valor R$ =   x 0,2% x
Total Módulo 1. 1 .

Aviso Prévio Trabalhado

Art. 7º, inciso XXI, da Constituição Federal e
parágrafo único do art. 488 da CLT e Acordão
3.006/2010 - Plenário - TCU. :
{[(7/30)/12]x100}=1,94%. = 1,94% x Total
Módulo 1.

Multa do FGTS referente ao Aviso Prévio Trabalhado

(Remuneração + 13º salário + férias + adicional de
férias)x8%*40%=(R+R/12+R/12+R/36)X0,08*0,4=
0,038R=3,8%R.  Valor R$ =  3,8% x Total Módulo 1.
1

Férias + décimo terceiro + 1/3 de férias do substituto

Art. 7º, XVII, CF/88. Refere-se ao cálculo de férias,
décimo terceiro  e um terço de férias do

substituto. Cálculo do %:( 1/12+(1/12)/12+
[((1/12)/12)/3]=(1/12+1/144+1/432)=9,26%.

Ausências Legais

Art. 131, I e 473, I a IX da CLT e Acordão
1904/2007 - Plenário - TCU. Segundo o IBGE há
em média 1 falta por ano nesta rubrica. 

 (1 dia*/30 dias) x (1/12 meses) = 0,28% =
0,28%. 0,28% x Módulo 1.

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o
Aviso Prévio Trabalhado

Cálculo do %: Total do Módulo 2.2 x linha d. Valor
R$: (%) x Total do módulo 1.

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Cálculo do %
Valor R$ 

Total

Cálculo
do %: 

Valor R$: 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Ausências Legais Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES



C 0,02% R$ 0,32

D 0,33% R$ 5,35

E 0,075% R$ 1,22 (

Licença Paternidade

Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, §1º, da ADCT e  e
Acordão 1904/2007 - Plenário - TCU. Cálculo do
%: (5/30)/12) x 0,015¹ x 100 = 0,02%. Valor R$:
0,02% x  Módulo 1. 1- De acordo com o IBGE,
nascem filhos de 1,5% dos trabalhadores no

período de um ano.

Ausência por Acidente do Trabalho

Art. 19 a 23 da Lei n.º 8.213/91, Lei nº 6.367/76,
art. 473 da CLT e e Acordão 1904/2007 - Plenário

- TCU. {[(15¹ / 30)/ 12] x (8%² x
100%)} = 0,33%.  0,33% x  Módulo 1 +

Módulo 1.  1- número de dias em que o
empregado repousa e a Contratada o remunera.

2- média de trabalhadores que sofrem
acidente/ano de acordo estatísticas do IBGE.

Afastamento Maternidade

Acórdão 1753/2008 – Plenário. O ônus da licença
maternidade é suportado pelo INSS. Entretanto,
continuam sendo contados os demais encargos,

como férias, adicional de férias, 13º salário,
encargos previdenciários, FGTS. 

Afastamento Maternidade Total = (SMF¹ ( =

[(1/12)x0,02²x(4/12)x100] = 0,056%)) SMTF³ (

= {[(1/3)/12] x 0,02 x (4/12) x100]} = 0,019%))
0,075%.  0,075% x Módulo 1. 1- Salário
Maternidade sobre férias. - *Estimativa de 2%

(dois por cento) dos empregados usufruindo de 4
(quatro) meses de licença por ano. -  Salário

Maternidade sobre 1/3 Férias.

- -

- -

- -

Cálculo do %: 
Valor R$:

Cálculo do %:

Valor R$:
2

3

+ 
 =



F 1,39% R$ 22,53

11,36% R$ 184,06

H 4,2% R$ 67,74

R$ 251,80

A Materiais de Expediente / Insumos R$ -   Planilha auxiliar

B Materiais Permanentes (depreciação + valor da
taxa de manutenção mensal do equipamento) R$ -  

Planilha auxiliar
C Fardamentos (Camisa, calça, bota, crachá e meias) R$ 175,08 Planilha auxiliar
D R$ 25,27 Planilha auxiliar

R$ 200,35
EPIS (cinta ergonômica lombar/abdominal e

Afastamento por doença

Arts. 131, III, 201, I e 476, CLT e Art. 18, I e 59 a
63, Lei 8.213/91. Segundo dados estatísticos do

Custos de Serviços e Limpeza do MPDG, baseados
em dados do IBGE, RAIS/TEM, etc, são de cerca
de 5 dias anuais o afastamento por doença por
profissional. : {[(5/30)/12]x100} =

1,39%. 1,39% x Módulo 1.

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Custo de
Reposição do Profissional Ausente

 = Total % submódulo 2.2. 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
- -
- -

Cálculo do %
Valor R$: 

SUBTOTAL
Cálculo do %: Valor R$:

% x Subtotal

OBSERVAÇÕES

TOTAL

5 Isumos Diversos VALOR R$

Total

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucros Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro



A 7,50% R$ 282,45

B 7,50% R$ 303,63

C

C.1

0,65% R$ 30,97
3,00% R$ 142,93

C2

C3

5% R$ 238,21

R$ 998,19

Custos Indiretos  (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo
4 + Módulo 5)* % Percentual

Lucro
. Base

Cálculo:  [(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5) +
(Custos indiretos )] x (Lucro)%

Tributos

Os tributos são calculados mediante incidência de
um percentual sobre o faturamento. A base de

cálculo dos tributos é o Valor Total por
Empregado incluindo os tributos. Cálculo: { [

(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e5) + (Custos
indiretos) + (Lucro) ] / [ 1 - (PIS%+COFINS%+ISS%)

] } x % Tributo. Ou utilizar o Fator de Correção
para PIS ( 0,65% e COFINS (3%) = 0,9135

Tributos Federais ( a especificar)

 Conforme Acórdão nº 1.442/2010-2ª Câmara.
1.4.1.6. atente para as alíquotas dos tributos PIS e

COFINS, notadamente quanto ao regime de
incidência em que se enquadra cada contratada.

PIS
COFINS
Tributos Estaduais ( especificar)

Tributos Municipais

Artigo 127, item 7, como art. 146, II,  da
Consolidação das Leis Tributárias do Município de

São Luís – CLTM (Decreto nº 33.144, de
28.12.2007). Alíquota de 5%.

ISS

- -

- -

- -
- -

- -

- -

Percentual definido em planilha auxiliar. Valor
R$:

Percentual definido em planilha auxiliar.

Total



2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor
por empregado)

Subtotal (A + B +C+ D+E)

VALOR R$

Valor Total por Empregado

A R$ 1.621,00

B R$ 1.577,63

C R$ 115,21
D R$ 251,80
E R$ 200,35

R$ 3.765,99
F R$ 998,19

R$ 4.764,18

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e
Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional

- -

- -

- -
- -
- -
- -
- -
- -

VALOR POR EMPREGADO POR DIA R$ 158,81- -



R$ 1.621,00



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (ITEM 1 - HORAS EXTRAS)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Data da Apresentação da Proposta
Muncípio/UF São Luis-MA
Ano da Convenção Coletiva 2025/2025

Tipo de Serviço
Auxiliar de Apoio à

Logística
Classificação Brasileira de
Ocupação
Salário Normativo da Categoria
Profissional  Carregador

Categoria profissional (vinculada
à execução contratual) R$ 1.530,00

Registro no Ministério do
Trabalho e Emprego MA000098/2025

Data base da categoria
(dia/mês/ano) 1/1/2025

- -

1 VALOR R$COMPOSIÇÃO DA
A Salário-Base R$ 1.621,00
B Adicional de Periculosidade R$ -  
C Adicional de Insalubridade R$ -  
D Adicional Noturno R$ -  
E R$ -  
F R$ -  
G Outros (especificar) R$ -  

Adicional de Hora Noturna
Adicional de Hora Extra no

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -



Total

2.1 Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

SUBTOTAL

TOTAL

2.2 Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

13º Salário, Férias e Adicional

GPS, FGTS, Outras

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

R$ 1.621,00

A 13º Salário 8,33% R$ 135,03

B Adicional de Férias 2,78% R$ 45,06

11,11% R$ 180,09

C Incidência do Submódulo 2.2
sobre 13º e Adicional de férias 4,09% R$ 66,27

R$ 246,36

A INSS 20,00% R$ 324,20

B Salário Educação 2,50% R$ 40,53

C RAT Ajustado = RAT x FAP 3,00% R$ 48,63

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS),  FGTS e outras contribuições.

Cálculo do %: Valor
R$:

Cálculo do %:
Valor R$: % x Subtotal

Valor R$

Valor R$:

Valor R$:

Cálculo do %: Valor R$:

 =((1/12)/3*100)= 2,78%. 
  2,78% x Total Módulo 1.

 = Total % submódulo 2.2 x
subtotal. 

Art. 22, Inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho
de 1991. : Percentual % x Total Módulo
1

Decreto-Lei 1.422/75; Lei 9.766/98; Decreto
6.003/2006 .  Percentual % x Total
Módulo 1

Art. 22, II, Lei 8.212/90, c/c o Art. 10, Lei
10.666/2003; Art. 202-A do RPS. O RAT varia
entre 1% a 3%, porém utilizamos 3% referente à
atividade 8211-3/00 - Serviços combinados de
escritório e apoio administrativo. O FAP varia
entre 0,5 e 2.  Percentual 1% x Total
Módulo 1.

 =((1/12)*100)= 8,33%. 



D SESC ou SESI 1,50% R$ 24,32

E SENAI-SENAC 1,00% R$ 16,21

F SEBRAE 0,60% R$ 9,73

G INCRA 0,20% R$ 3,24

H FGTS 8,00% R$ 129,68

36,80% R$ 596,54

2.1 R$ 246,36

2.2 R$ 596,54
2.3  Não se aplica

R$ 842,90

 Não se aplica

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. 
Percentual % x Total Módulo 1

Decreto-Lei 2.318/86, c/c o art. 1º, Lei
8.154/1990. Percentual % x Total
Módulo 1
Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990. 

Percentual % x Total Módulo 1

Art. 7º, III, CF/88 e Art. 15, Lei 8.036/90. Valor
R$: Percentual % x Total Módulo 1

Não se aplica para cálculo de horas extras

13º (décimo terceiro) Salário,
Férias e Adicional de Férias.

GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Não se aplica para cálculo de horas extras

Lei 2.613/55, art. 1º, I, Decreto-Lei 1.146/70.

Valor
R$: 

Valor R$: 

Valor
R$: 

Total

Total

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos, Benefícios Anuais,
Mensais e Diários VALOR R$

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente



Não se aplica para cálculo de horas extras

Não se aplica para cálculo de horas extras

Custos Indiretos  (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 +
Módulo 4 + Módulo 5)* % Percentual

Lucro . Base
Cálculo:  [(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5) +
(Custos indiretos )] x (Lucro)%

Tributos

Os tributos são calculados mediante incidência
de um percentual sobre o faturamento. A base
de cálculo dos tributos é o Valor Total por
Empregado incluindo os tributos. Cálculo: { [
(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e5) + (Custos
indiretos) + (Lucro) ] / [ 1 -
(PIS%+COFINS%+ISS%) ] } x % Tributo. Ou utilizar
o Fator de Correção para PIS ( 0,65% e COFINS
(3%) = 0,9135

Tributos Federais ( a especificar)
 Conforme Acórdão nº 1.442/2010-2ª Câmara.
1.4.1.6. atente para as alíquotas dos tributos PIS
e COFINS, notadamente quanto ao regime de
incidência em que se enquadra cada contratada.

TOTAL

Total

6 Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕESCustos Indiretos, Tributos e

 Não se aplica

 Não se aplica

A 7,50% R$ 184,79

B 7,50% R$ 198,65

C

C.1

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

- -

- -

Percentual definido em planilha auxiliar. Valor
R$:

Percentual definido em planilha auxiliar.



PIS
COFINS
Tributos Estaduais ( especificar)

Tributos Municipais
Artigo 127, item 7, como art. 146, II,  da
Consolidação das Leis Tributárias do Município
de São Luís – CLTM (Decreto nº 33.144, de
28.12.2007). Alíquota de 5%.

ISS

Módulo 2 - Encargos e Benefícios
Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para
Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 1 - Composição da

Módulo 4 - Custo de Reposição

Módulo 6 – Custos Indiretos,

0,65% R$ 20,26
3,00% R$ 93,51

C2

C3

5% R$ 155,85

R$ 653,06

A R$ 1.621,00

B R$ 842,90

C  Não se aplica

D  Não se aplica
E  Não se aplica

R$ 2.463,90
F R$ 653,06

R$ 3.116,96

- -
- -

- -

- -

- -

- -

- -
- -
- -

Total

Valor Total por Empregado

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à
execução contratual (valor por

empregado)

CÁLCULO DA HORA EXTRA

VALOR R$

Subtotal (A + B +C+ D+E)



Valor da Hora Normal ( Valor
Total por empregado(a)/220) R$ 14,17- -



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO (ITEM 1 - ORDINÁRIO )

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Data da Apresentação da Proposta 2/10/2026
Muncípio/UF São Luis-MA
Ano da Convenção Coletiva 2025/2025

Tipo de Serviço Auxiliar de
Apoio à Logística

Classificação Brasileira de Ocupação

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  Carregador

Salário normativo da categoria R$ 1.530,00

Registro no Ministério do Trabalho e Emprego MA000098/2025

Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2025

- - Salário Mínimo Vigente, conforme Decreto
12.797/2025:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR R$

Total

A Salário-Base R$ 1.621,00
B Adicional de Periculosidade R$ -  
C Adicional de Insalubridade R$ -  
D Adicional Noturno R$ -  
E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ -  
F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ -  
G Outros (especificar) R$ -  

R$ 1.621,00

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -



Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS),  FGTS e outras contribuições.

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

SUBTOTAL

TOTAL

2.2 GPS, FGTS, Outras Contribuições Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

A 13º Salário 8,33% R$ 135,03

B Adicional de Férias 2,78% R$ 45,06

11,11% R$ 180,09

C Incidência do Submódulo 2.2  sobre 13º e
Adicional de férias 4,09% R$ 66,27

R$ 246,36

A INSS 20,00% R$ 324,20

B Salário Educação 2,50% R$ 40,53

C RAT Ajustado = RAT x FAP 3,00% R$ 48,63

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Cálculo do %: Valor R$:

Cálculo do %: Valor R$:

Cálculo do %:
Valor R$: % x Subtotal

Valor R$

Valor R$:

Valor R$:

 =((1/12)*100)= 8,33%. 
8,33% x Total Módulo 1.

 =((1/12)/3*100)= 2,78%. 
2,78% x Total Módulo 1.

 = Total % submódulo 2.2 x
subtotal. 

Art. 22, Inciso I, da Lei 8.212, de 24 de julho
de 1991. : Percentual % x Total Módulo 1

Decreto-Lei 1.422/75; Lei 9.766/98; Decreto
6.003/2006 .  Percentual % x Total
Módulo 1

Art. 22, II, Lei 8.212/90, c/c o Art. 10, Lei
10.666/2003; Art. 202-A do RPS. O RAT varia
entre 1% a 3%, porém utilizamos 3% referente à
atividade 8211-3/00 - Serviços combinados de
escritório e apoio administrativo. O FAP varia
entre 0,5 e 2.  Percentual 1% x Total
Módulo 1.



D SESC ou SESI 1,50% R$ 24,32

E SENAI-SENAC 1,00% R$ 16,21

F SEBRAE 0,60% R$ 9,73

G INCRA 0,20% R$ 3,24

H FGTS 8,00% R$ 129,68

36,80% R$ 596,54

A Transporte 22 dias ida e
volta R$ 184,80

A.1 (-) Participação do Trabalhador -6% -R$ 97,26

B Auxílio-Refeição/Alimentação 22 dias R$ 518,10

B.1 (-) Participação do Trabalhador -10% -R$ 51,81

C Prêmio Assiduidade Saúde R$ 130,00

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

-

- -

-

- -

Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. 
Percentual % x Total Módulo 1

Decreto-Lei 2.318/86, c/c o art. 1º, Lei
8.154/1990. Percentual % x Total
Módulo 1
Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990. 

Percentual % x Total Módulo 1

Art. 7º, III, CF/88 e Art. 15, Lei 8.036/90. Valor R$:
Percentual % x Total Módulo 1

22 (vinte e dois) dias para a jornada de 44 horas
semanais. *Valor da Passagem considerado: R$
4,20

Valor R$ = 6% x Salário Base

22 (vinte e dois) dias para a jornada de 44 horas
semanais. Valor da Refeição considerado: R$
23,55

Conforme CCT
Conforme CCT

Lei 2.613/55, art. 1º, I, Decreto-Lei 1.146/70.

Valor
R$: 

Valor R$: 

Valor
R$: 

Total

2.3 Benefícios Mensais e Diários Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.



D Cesta Básica
E R$ 50,90
F Outros ( especificar) R$ -  

R$ 734,73

2.1 R$ 246,36

2.2 R$ 596,54
2.3 R$ 734,73

R$ 1.577,63

A 0,42% R$ 6,81

B 0,03% R$ 0,54

Conforme CCT
Conforme CCT

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de
Férias.

GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Aviso Prévio Indenizado

Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e ss CLT e Instrução
Normativa da RFB Nº 1730, de 15 Agosto de
2017. Cálculo do %: [100% x (1 / 12) x 5,¹%] =
0,42%. Valor R$= 0,42% x Total Módulo 1. 1-
percentual de empregados demitidos que não
trabalham durante o aviso prévio indenizado.

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aplicar o percentual do FGTS sobre o Aviso Prévio
Indenizado.  Súmula nº 305 do TST e Acórdão
2.217/2010 Plenário.  = 8%  x 0,42% x
Total do módulo 1

Auxílio Assistencial, Psicológico, Securitário e Odontológico - -
- -
- -

- -

- -
- -
- -

- -

- -

Total

2 Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR R$

Total

3 Provisão para Rescisão Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

 Valor R$



C 0,20% R$ 3,24

D 1,94% R$ 31,45

F 0,71% R$ 11,57

G 3,80% R$ 61,60

7,11% R$ 115,21

A 9,26% R$ 150,10

B 0,28% R$ 4,54

Multa do FGTS referente ao Aviso Prévio Indenizado

(Remuneração + 13º salário + férias + adicional de
férias)x8%*40%*5%=(R+R/12+R/12+R/36)X0,08*
0,4*0,05= 0,002R=0,2%R. Valor R$ =   x 0,2% x
Total Módulo 1. 1 .

Aviso Prévio Trabalhado

Art. 7º, inciso XXI, da Constituição Federal e
parágrafo único do art. 488 da CLT e Acordão
3.006/2010 - Plenário - TCU. :
{[(7/30)/12]x100}=1,94%. = 1,94% x Total
Módulo 1.

Multa do FGTS referente ao Aviso Prévio Trabalhado

(Remuneração + 13º salário + férias + adicional de
férias)x8%*40%=(R+R/12+R/12+R/36)X0,08*0,4=
0,038R=3,8%R.  Valor R$ =  3,8% x Total Módulo 1.
1

Férias + décimo terceiro + 1/3 de férias do substituto

Art. 7º, XVII, CF/88. Refere-se ao cálculo de férias,
décimo terceiro  e um terço de férias do

substituto. Cálculo do %:( 1/12+(1/12)/12+
[((1/12)/12)/3]=(1/12+1/144+1/432)=9,26%.

Ausências Legais

Art. 131, I e 473, I a IX da CLT e Acordão
1904/2007 - Plenário - TCU. Segundo o IBGE há
em média 1 falta por ano nesta rubrica. 

 (1 dia*/30 dias) x (1/12 meses) = 0,28% =
0,28%. 0,28% x Módulo 1.

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o
Aviso Prévio Trabalhado

Cálculo do %: Total do Módulo 2.2 x linha d. Valor
R$: (%) x Total do módulo 1.

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Cálculo do %
Valor R$ 

Total

Cálculo
do %: 

Valor R$: 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Ausências Legais Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES



C 0,02% R$ 0,32

D 0,33% R$ 5,35

E 0,075% R$ 1,22 (

Licença Paternidade

Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, §1º, da ADCT e  e
Acordão 1904/2007 - Plenário - TCU. Cálculo do
%: (5/30)/12) x 0,015¹ x 100 = 0,02%. Valor R$:
0,02% x  Módulo 1. 1- De acordo com o IBGE,
nascem filhos de 1,5% dos trabalhadores no

período de um ano.

Ausência por Acidente do Trabalho

Art. 19 a 23 da Lei n.º 8.213/91, Lei nº 6.367/76,
art. 473 da CLT e e Acordão 1904/2007 - Plenário

- TCU. {[(15¹ / 30)/ 12] x (8%² x
100%)} = 0,33%.  0,33% x  Módulo 1 +

Módulo 1.  1- número de dias em que o
empregado repousa e a Contratada o remunera.

2- média de trabalhadores que sofrem
acidente/ano de acordo estatísticas do IBGE.

Afastamento Maternidade

Acórdão 1753/2008 – Plenário. O ônus da licença
maternidade é suportado pelo INSS. Entretanto,
continuam sendo contados os demais encargos,

como férias, adicional de férias, 13º salário,
encargos previdenciários, FGTS. 

Afastamento Maternidade Total = (SMF¹ ( =

[(1/12)x0,02²x(4/12)x100] = 0,056%)) SMTF³ (

= {[(1/3)/12] x 0,02 x (4/12) x100]} = 0,019%))
0,075%.  0,075% x Módulo 1. 1- Salário
Maternidade sobre férias. - *Estimativa de 2%

(dois por cento) dos empregados usufruindo de 4
(quatro) meses de licença por ano. -  Salário

Maternidade sobre 1/3 Férias.

- -

- -

- -

Cálculo do %: 
Valor R$:

Cálculo do %:

Valor R$:
2

3

+ 
 =



F 1,39% R$ 22,53

11,36% R$ 184,06

H 4,2% R$ 67,74

R$ 251,80

A Materiais de Expediente / Insumos R$ -   Planilha auxiliar

B Materiais Permanentes (depreciação + valor da
taxa de manutenção mensal do equipamento) R$ -  

Planilha auxiliar
C Fardamentos (Camisa, calça, bota, crachá e meias) R$ 175,08 Planilha auxiliar
D R$ 25,27 Planilha auxiliar

R$ 200,35
EPIS (cinta ergonômica lombar/abdominal e

Afastamento por doença

Arts. 131, III, 201, I e 476, CLT e Art. 18, I e 59 a
63, Lei 8.213/91. Segundo dados estatísticos do

Custos de Serviços e Limpeza do MPDG, baseados
em dados do IBGE, RAIS/TEM, etc, são de cerca
de 5 dias anuais o afastamento por doença por
profissional. : {[(5/30)/12]x100} =

1,39%. 1,39% x Módulo 1.

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Custo de
Reposição do Profissional Ausente

 = Total % submódulo 2.2. 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
- -
- -

Cálculo do %
Valor R$: 

SUBTOTAL
Cálculo do %: Valor R$:

% x Subtotal

OBSERVAÇÕES

TOTAL

5 Isumos Diversos VALOR R$

Total

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucros Percentual % VALOR R$ OBSERVAÇÕES

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro



A 7,50% R$ 282,45

B 7,50% R$ 303,63

C

C.1

0,65% R$ 30,97
3,00% R$ 142,93

C2

C3

5% R$ 238,21

R$ 998,19

Custos Indiretos  (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo
4 + Módulo 5)* % Percentual

Lucro
. Base

Cálculo:  [(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5) +
(Custos indiretos )] x (Lucro)%

Tributos

Os tributos são calculados mediante incidência de
um percentual sobre o faturamento. A base de

cálculo dos tributos é o Valor Total por
Empregado incluindo os tributos. Cálculo: { [

(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e5) + (Custos
indiretos) + (Lucro) ] / [ 1 - (PIS%+COFINS%+ISS%)

] } x % Tributo. Ou utilizar o Fator de Correção
para PIS ( 0,65% e COFINS (3%) = 0,9135

Tributos Federais ( a especificar)

 Conforme Acórdão nº 1.442/2010-2ª Câmara.
1.4.1.6. atente para as alíquotas dos tributos PIS e

COFINS, notadamente quanto ao regime de
incidência em que se enquadra cada contratada.

PIS
COFINS
Tributos Estaduais ( especificar)

Tributos Municipais

Artigo 127, item 7, como art. 146, II,  da
Consolidação das Leis Tributárias do Município de

São Luís – CLTM (Decreto nº 33.144, de
28.12.2007). Alíquota de 5%.

ISS

- -

- -

- -
- -

- -

- -

Percentual definido em planilha auxiliar. Valor
R$:

Percentual definido em planilha auxiliar.

Total



2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor
por empregado)

Subtotal (A + B +C+ D+E)

VALOR R$

Valor Total por Empregado

A R$ 1.621,00

B R$ 1.577,63

C R$ 115,21
D R$ 251,80
E R$ 200,35

R$ 3.765,99
F R$ 998,19

R$ 4.764,18

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e
Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional

- -

- -

- -
- -
- -
- -
- -
- -

VALOR POR EMPREGADO POR DIA R$ 158,81- -



R$ 1.621,00



DETALHAMENTO DO CUSTO PARA EPIS E FARDAMENTOS (VALORES INDIVIDUAIS DE REFERÊNCIA)

PROCESSO 0011652-40.2025.6.27.8000 - Estiva para distribuição e recolhimento das urnas, mídias, suprimentos e cabinas de votação

CARGO

CARGO

INSUMOS / UNIFORMES

Item Especificação Marca de Referência Unidade COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 COTAÇÃO 4 COTAÇÃO 5 Média Mediana Desvio Padrão Coeficiente de
Variação

Limite
Inferior

Limite
Superior

Referência
Escolhida Custo Unitário

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Item Especificação Marca de Referência Unidade COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 COTAÇÃO 4 COTAÇÃO 5 Média Mediana Desvio Padrão Coeficiente de
Variação

Limite
Inferior

Limite
Superior

Referência
Escolhida Custo Unitário

1
BOTA confeccionada com cabedal em couro (vaqueta) palmilha de

montagem sintética, higiênica, antibactericida e solado em
poliuretano monodensidade.

1 R$ 96,90 R$ 94,95 R$ 89,90 R$ 83,43 R$ 78,88 R$ 88,81 R$ 89,90 7,613886655 8,57% 8119,81% 9642,59% MÉDIA R$ 88,81

2
CALÇAS em brim 100% agodão ou em outro tecido adequado às

condições climáticas da região, com logomarca da empresa,
bordada ou em silk-screen

2 R$ 89,75 R$ 89,58 R$ 62,90 R$ 89,99 R$ 70,80 R$ 80,60 R$ 89,58 12,86336775 15,96% 6774,06% 9346,74% MÉDIA R$ 80,60

3
CAMISA polo 100% agodão ou em outro tecido adequado às
condições climáticas da região, com logomarca da empresa,

bordada ou em silk-screen
2 R$ 75,00 R$ 63,70 R$ 69,99 R$ 69,90 R$ 69,99 R$ 69,72 R$ 69,99 4,009268013 5,75% 6570,67% 7372,53% MÉDIA R$ 69,72

4
CRACHÁ de Identificação em Material pvc plástico com presilha ou
cordão para fixação, em tamanhos 5,4 cm x 8,6 cm (ou 8,6 cm x 5,4

cm).
1 R$ 13,90 R$ 15,00 R$ 19,99 R$ 12,00 R$ 15,22 R$ 14,45 3,411357257 22,41% 1181,11% 1863,39% MÉDIA R$ 15,22

5 PAR DE MEIAS com no mínimo 80% em algodão 2 R$ 16,00 R$ 20,20 R$ 13,33 R$ 16,51 R$ 16,00 3,463278793 20,98% 1304,67% 1997,33% MÉDIA R$ 16,51

1

Cinto ergonômico, material: neoprene revestida com tecido
poliamida, tamanho: único ajustável cinturas de 0,82 m a 1,17m,

componentes: com ajuste duplo elástico para compressão no corpo,
tipo uso: proteção e sustentação na região lombar, características

adicionais: alças reguláveis, cor: preta

1 R$ 67,00 R$ 66,00 R$ 55,50 R$ 39,49 R$ 62,74 R$ 58,15 R$ 62,74 11,36036003 19,54% 4678,56% 6950,64% MÉDIA R$ 58,15

2 Luva Segurança de algodão e poliéster, palma com borracha e
elástico nos punhos. Cor preta ou cinza. 2 R$ 10,00 R$ 12,00 R$ 11,30 R$ 11,18 R$ 15,90 R$ 12,08 R$ 11,30 2,255189571 18,67% 982,08% 1433,12% MÉDIA R$ 12,08

EPE Nº 90053/2024
ARP 000253/2025
Local: Salvador/BA

EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -

EBSERH
Unidade compradora: 155907 -
HOSPITAL UNIVERSITARIO PROF.

EDGARD SANTOS

EPE nº 90008/2025
ARP Nº 00805/2025
Local: Dourados/MS

Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Unidade compradora: 154502 -
FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DA

GRANDE DOURADOS

8/1/2025

*10

*11,33 *9,97

SERVIDOR(ES) RESPONSÁVEL(EIS) PELA PEQUISA
MILTON DOS SANTOS LEMOS DA COSTA (3099554) - SEMDU

OBSERVAÇÕES E JUSTIFICATIVAS PARA  DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INEXEQUÍVEIS OU EXCESSIVAMENTE ELEVADOS,  ESCOLHA DO
MÉTODO ESTATÍSTICO ADOTADO NA DEFINIÇÃO DO PREÇO REFERENCIAL E DETERMINAÇÃO DE PREÇO ESTIMADO COM BASE EM MENOS

DE TRÊS COTAÇÕES (ART. 15 DA PORTARIA)

 (CONFORME ART. 13 DA PORTARIA TRE/MA 205/2023)
DOS SOBRE AS FONTES/PARÂMETROS DA PESQUISA MERCADOLÓGICA

 FORNECEDOR(A)  ENDEREÇO  CNPJ  ITENS  DATA DA
PESQUISA  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 LICITAÇÃO  ÓRGÃO / ENTIDADE  DATA DA
HOMOLOGAÇÃO  ITENS  OBS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

10/28/2025  BOTA 2/6/2026

 BOTA 2/6/2026



 MÍDIA ESPECIALIZADA / INTERNET  ENDEREÇO ELETRÔNICO  CNPJ  MATERIAL  DATA ACESSO  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 TABELAS DE REFERÊNCIA / NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 FORNECEDOR(A)  ENDEREÇO  CNPJ  ITENS  DATA DA
PESQUISA  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 LICITAÇÃO  ÓRGÃO / ENTIDADE  DATA DA
HOMOLOGAÇÃO  ITENS  OBS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 MÍDIA ESPECIALIZADA / INTERNET  ENDEREÇO ELETRÔNICO  CNPJ  MATERIAL  DATA ACESSO  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 TABELAS DE REFERÊNCIA / NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 FORNECEDOR(A)  ENDEREÇO  CNPJ  ITENS  DATA DA
PESQUISA  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 LICITAÇÃO  ÓRGÃO / ENTIDADE  DATA DA
HOMOLOGAÇÃO  ITENS  OBS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 MÍDIA ESPECIALIZADA / INTERNET  ENDEREÇO ELETRÔNICO  CNPJ  MATERIAL  DATA ACESSO  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 TABELAS DE REFERÊNCIA / NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. www.amazon.com.br 15.436.940/0001-03
Grupo Casas Bahia S.A. www.casasbahia.com.br 33.041.260/0652-90

Magazine Luiza S/A magazineluiza.com.br 47.960.950/1088-36

EPE Nº 015/2025/2025
 IDENTIFICAÇÃO: 39244595000166-1-000007/2025

Local: Niterói/RJ
12/29/2025

EPE Nº 13/2025
 IDENTIFICAÇÃO: 59330936000123-1-000035/2025

Local: São Caetano do Sul/SP

Órgão: SISTEMA DE AGUA,
ESGOTO E SANEAMENTO

AMBIENTAL - SAESA
Unidade compradora: 1 - SAESA -

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO E
SANEAMENTO AMBIENTAL

Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. www.amazon.com.br 15.436.940/0001-03

Grupo Casas Bahia S.A. www.casasbahia.com.br 33.041.260/0652-90

Demorgan Uniformes www.lojauniformes.com.br 28.642.432/0001-15

MODALIDADE: MODALIDADE: Dispensa
Ato nº 65/2025

IDENTIFICAÇÃO: 27398460000176-1-000023/2025
Local: Vitória/ES

12/5/2025

MODALIDADE: MODALIDADE: Dispensa
Ato nº 36/2025

 IDENTIFICAÇÃO: 48031918000124-1-004976/2025
Local: Assis/SP

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA

FILHO
Unidade compradora: 102307 -
ESP-UNESP-FACUL.CIENCIAS E

LETRAS-C.ASSIS

1/22/2026

C&A Modas S.A. 45.242.914/0001-05

LOJAS RENNER S.A. 92.754.738/0001-62

Lojas Riachuelo S/A. 33.200.056/0441-97

 BOTA 2/4/2026

 BOTA 2/4/2026

 BOTA 2/4/2026

 Órgão: FUNDACAO PUBLICA
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE

NITEROI
Unidade compradora: 000000001
- DIRETORIA DE COMPRAS E

LICITAÇÕES

 CALÇAS 2/11/2026

12/29/2025  CALÇAS 2/11/2026

 CALÇAS 2/4/2026

 CALÇAS 2/4/2026

 CALÇAS 2/4/2026

 Órgão: CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO

ESTADO DO
Unidade compradora: 389200 -

CONSELHO REG. DE MEDICINA
VETERINARIA DO ES

 CAMISA 2/9/2026

 CAMISA 2/9/2026

www.cea.com.br  CAMISA 2/4/2026

www.lojasrenner.com.br  CAMISA 2/4/2026

www.riachuelo.com.br  CAMISA 2/4/2026

DOS SOBRE AS FONTES/PARÂMETROS DA PESQUISA MERCADOLÓGICA

DOS SOBRE AS FONTES/PARÂMETROS DA PESQUISA MERCADOLÓGICA

DOS SOBRE AS FONTES/PARÂMETROS DA PESQUISA MERCADOLÓGICA

 (CONFORME ART. 13 DA PORTARIA TRE/MA 205/2023)

 (CONFORME ART. 13 DA PORTARIA TRE/MA 205/2023)

 (CONFORME ART. 13 DA PORTARIA TRE/MA 205/2023)



 FORNECEDOR(A)  ENDEREÇO  CNPJ  ITENS  DATA DA
PESQUISA  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 LICITAÇÃO  ÓRGÃO / ENTIDADE  DATA DA
HOMOLOGAÇÃO  ITENS  OBS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 MÍDIA ESPECIALIZADA / INTERNET  ENDEREÇO ELETRÔNICO  CNPJ  MATERIAL  DATA ACESSO  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 TABELAS DE REFERÊNCIA / NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 FORNECEDOR(A)  ENDEREÇO  CNPJ  ITENS  DATA DA
PESQUISA  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 LICITAÇÃO  ÓRGÃO / ENTIDADE  DATA DA
HOMOLOGAÇÃO  ITENS  OBS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 MÍDIA ESPECIALIZADA / INTERNET  ENDEREÇO ELETRÔNICO  CNPJ  MATERIAL  DATA ACESSO  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 TABELAS DE REFERÊNCIA / NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 FORNECEDOR(A)  ENDEREÇO  CNPJ  ITENS  DATA DA
PESQUISA  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 LICITAÇÃO  ÓRGÃO / ENTIDADE  DATA DA
HOMOLOGAÇÃO  ITENS  OBS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 MÍDIA ESPECIALIZADA / INTERNET  ENDEREÇO ELETRÔNICO  CNPJ  MATERIAL  DATA ACESSO  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

MODALIDADE: Dispensa
Aviso de Contratação Direta nº 11/2026

IDENTIFICAÇÃO: 75743567000157-1-000012/2026
Local: Abatiá/PR

Órgão: MUNICIPIO DE ABATIA
Unidade compradora: 1 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ABATIÁ - PR

1/22/2026

EPE Nº 062/2025
IDENTIFICAÇÃO: 18306654000103-1-000181/2025

Local: Japaraíba/MG

Órgão: MUNICIPIO DE JAPARAIBA
Unidade compradora: 1811 -

MUNICÍPIO DE JAPARAÍBA/MG
12/22/2025

Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. www.amazon.com.br 15.436.940/0001-03

JN Revenda Impressão Digital 07.713.072/0001-25

Elo7 Serviços de Informática LTDA 05.845.791/0001-74

MODALIDADE: Dispensa
Ato nº 4883/2025

IIDENTIFICAÇÃO: 64614449000122-1-003763/2025
Local: Tarumã/SP

12/8/2025

EPE Nº 008/2025
IDENTIFICAÇÃO: 23066814000124-1-000033/2025

Local: Ferreira Gomes/AP
1/21/2026

Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. www.amazon.com.br 15.436.940/0001-03

SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S.A. 06.347.409/0069-53

LOJAS RENNER S.A. 92.754.738/0001-62

MODALIDADE: Dispensa
Aviso de Contratação Direta nº 31/2025

 IDENTIFICAÇÃO: 05888813000183-1-000061/2025
Local: Porto Velho/RO

12/3/2025

MODALIDADE: Dispensa
Aviso de Contratação Direta nº 14/2025

IDENTIFICAÇÃO: 52350980000156-1-000036/2025
Local: Campinas/SP

Órgão: FUNDACAO JOSE PEDRO
DE OLIVEIRA

Unidade compradora: 929899 -
FUNDAÇÃO JOSE PEDRO DE

OLIVEIRA DE CAMPINAS

11/26/2025

Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. www.amazon.com.br 15.436.940/0001-03

 CRACHÁ 2/9/2026

 CRACHÁ 2/9/2026

 CRACHÁ 2/4/2026

www.revendajn.com.br  CRACHÁ 2/4/2026

www.elo7.com.br  CRACHÁ 2/6/2026

 Órgão: MUNICIPIO DE TARUMA
Unidade compradora: 6.2025 -

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 MEIAS 2/9/2026

 Órgão: MUNICIPIO DE
FERREIRA GOMES

Unidade compradora: 01 -
Prefeitura Municipal de Ferreira

Gomes

 MEIAS 2/9/2026

 MEIAS 2/5/2026

www.centauro.com.br  MEIAS 2/4/2026

www.lojasrenner.com.br  MEIAS 2/5/2026

 Órgão: ENTIDADE AUTARQUICA
DE ASSISTENCIA TECNICA E

EXTENSAO RURAL DO ESTADO
DE RONDONIA

Unidade compradora: 926584 -
ERO-EMPRESA EST DE ASSIS

TECNICA E EXT RURAL

 CINTA LOMBAR 2/10/2026

 CINTA LOMBAR 2/10/2026

 CINTA LOMBAR 2/5/2026

DOS SOBRE AS FONTES/PARÂMETROS DA PESQUISA MERCADOLÓGICA

DOS SOBRE AS FONTES/PARÂMETROS DA PESQUISA MERCADOLÓGICA

 (CONFORME ART. 13 DA PORTARIA TRE/MA 205/2023)

 (CONFORME ART. 13 DA PORTARIA TRE/MA 205/2023)



americanas s.a. 00.776.574/0006-60

Grupo Casas Bahia S.A. www.casasbahia.com.br 33.041.260/0652-90

MODALIDADE: Dispensa
Aviso de Contratação Direta nº 87/2025

IDENTIFICAÇÃO: 35872812000101-1-000110/2025
Local: Garanhuns/PE

12/30/2025

EPE nº 88/2025
IDENTIFICAÇÃO: 16781346000104-1-000231/2025

Local: Piumhi/MG
12/16/2025

POTIGUAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO SA 06.778.591/0001-09

Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. www.amazon.com.br 15.436.940/0001-03

Grupo Casas Bahia S.A. www.casasbahia.com.br 33.041.260/0652-90

www.americanas.com.br  CINTA LOMBAR 2/5/2026

 CINTA LOMBAR 2/5/2026

 Órgão: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AGRESTE DE

PERNAMBUCO - UFAPE
Unidade compradora: 156687 -
UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO

 LUVA 2/10/2026

 Órgão: MUNICIPIO DE PIUMHI
Unidade compradora: 162 -
MUNICÍPIO DE PIUMHI/MG

 LUVA 2/10/2026

www.apotiguar.com.br  LUVA 2/4/2026

 LUVA 2/4/2026

 LUVA 2/4/2026

:

Item 4 - CRACHÁ - Foi desconsiderada a pesquisa de preços n. 4, considerada destoante dos demais preços da amostra,
 conforme os critérios estatísticos adotados.

Item 5 - MEIA - Foi desconsiderada as pesquisas de preços n. 3 e 5, considerada destoante dos demais preços da amostra,
 conforme os critérios estatísticos adotados.

 TABELAS DE REFERÊNCIA / NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 FORNECEDOR(A)  ENDEREÇO  CNPJ  ITENS  DATA DA
PESQUISA  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 LICITAÇÃO  ÓRGÃO / ENTIDADE  DATA DA
HOMOLOGAÇÃO  ITENS  OBS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 MÍDIA ESPECIALIZADA / INTERNET  ENDEREÇO ELETRÔNICO  CNPJ  MATERIAL  DATA ACESSO  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

 TABELAS DE REFERÊNCIA / NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS  OBSERVAÇÕES  DOCUMENTOS DE SUPORTE

JUSTIFICATIVA PARA USO DE PREÇO DE CONTRATAÇÃO SIMILAR DE ÓRGÃO PÚBLICO FORA DO PRAZO
ESTABELECIDO (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.14 DA PORTARIA) E/OU PARA NÃO PRIORIZAÇÃO DE FONTES

PÚBLICAS (§3º DO ART. 13)

JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DOS FORNECEDORES CONSULTADOS

DOS SOBRE AS FONTES/PARÂMETROS DA PESQUISA MERCADOLÓGICA
 (CONFORME ART. 13 DA PORTARIA TRE/MA 205/2023)

FARDAMENTO



DETALHAMENTO DO CUSTO PARA  EPIS / FARDAMENTOS (ITEM 1)

CARGO

CARGO

FARDAMENTO

Item Especificação Unidade Valor unitário Quantidade Valor Total 2,5
meses *

Quantidade de
Postos

Valor Total 2,5
meses * por

Posto

Valor total
Mensal por

Posto

EPIS

Item Especificação Unidade Valor unitário Quantidade
Valor Total

Anual
Quantidade de

Postos
Valor Total

Anual por Posto

Valor total
Mensal por

Posto

1
BOTA confeccionada com cabedal em couro (vaqueta) palmilha de
montagem sintética, higiênica, antibactericida e solado em
poliuretano monodensidade.

1 R$ 88,81 8 R$ 710,50 8 R$ 88,81 R$ 35,52

2
CALÇAS em brim 100% agodão ou em outro tecido adequado às
condições climáticas da região, com logomarca da empresa,
bordada ou em silk-screen

2 R$ 80,60 16 R$ 1.289,66 8 R$ 161,21 R$ 64,48

3
CAMISA polo 100% agodão ou em outro tecido adequado às
condições climáticas da região, com logomarca da empresa,
bordada ou em silk-screen

2 R$ 69,72 16 R$ 1.115,46 8 R$ 139,43 R$ 55,77

4
CRACHÁ de Identificação em Material pvc plástico com presilha ou
cordão para fixação, em tamanhos 5,4 cm x 8,6 cm (ou 8,6 cm x 5,4
cm).

1 R$ 15,22 8 R$ 121,78 8 R$ 15,22 R$ 6,09

5
PAR DE MEIAS com no mínimo 80% em algodão

2 R$ 16,51 16 R$ 264,16 8 R$ 33,02 R$ 13,21

1 1 R$ 58,15 8 R$ 465,17 8 R$ 58,15 23,2584

2 Luva Segurança de algodão e poliéster, palma com borracha e
elástico nos punhos. Cor preta ou cinza. 2 R$ 12,08 16 R$ 193,22 8 R$ 24,15 R$ 2,01

*Custo mensal corresponde ao valor do item dividido pela quantidade de meses (aproximada) de prestação dos serviços, ou seja, dois meses e meio

Cinto ergonômico, material: neoprene revestida com tecido
poliamida, tamanho: único ajustável cinturas de 0,82 m a 1,17m,
componentes: com ajuste duplo elástico para compressão no corpo,

Valor Mensal Total: R$ 175,08

Valor Mensal Total: R$ 25,27

Valor Mensal Total: R$ 200,35



DETALHAMENTO DO CUSTO DE DIÁRIAS

HOSPEDAGEM

Item Descrição Quantidade Preço 1 Preço 2 Preço 3 Preço 4 Média Vale
Refeição

Custo
indiretos,
lucros e

tributos*
*

(23,65%)
***

Preço
Unitário

(G6+H6+I
6)

Total
Distribuição

Total
Recolhimento Total

ALIMENTAÇÃO*

1 Diárias 210 R$131,25 R$ 42,00 R$ 48,79 R$ 222,04 R$ R$ 46.628,40 R$ 93.256,8046.628,40R$ 135,00 R$ 151,00 R$ 114,00 R$ 125,00

* O valor referente a alimentação corresponde ao valor do vale refeição da categoria mutiplicado por dois (almoço e janta)
** Corresponde a soma dos percentuais da taxa de adminstração, lucro e dos tributos do Modolo 6 da planilha de custos (ISS, PIS e COFINS)
*** Base de cálculo calculada abaixo

(VD sem encargos+Tx Adm+Lucro)/(1-0,2065)

Tx Adm 7,50% R$ 12,99
Lucro 7,50% R$ 13,97
PIS 0,65% R$ 1,64
COFINS 3,00% R$ 7,57
ISS 5,00% R$ 12,62

- - - -      - - - - - - -   - -  -
TOTAL ANUAL R$ 222,04- - - -    R$ 93.256,80

Valor da Diária: R$ 173,25

Base de
Cálculo
(para
incidência
de tributos) R$ 252,32

Valor Final com Tributos R$ 222,04

- -

- -

- -

- -  
- -  
- -    
- -    
- -  



DISTRIBUIÇÃO

Fase
Dia da

Semana Local

Quantidade
de

Funcionário
Qtd. De
Horas

Multiplicador
da HE

Total de
Horas

Valor da hora
para o

Tribunal Valor total

Total 272 R$ 3.854,24

RECOLHIMENTO

Fase
Dia da

Semana Local

Quantidade
de

Funcionário
Qtd. De
Horas

Multiplicador
da HE

Total de
Horas

Valor da hora
para o

Tribunal Valor total

Total 272 R$ 3.854,24

Valor Total (distribuição + Recolhimento) R$ 7.708,48

Distribuição TRE-MA 8 12 1,5
Distribuição TRE-MA 8 8

Recolhimento TRE-MA 8 12 1,5
Recolhimento TRE-MA 8 8

Útil/Sábado 144 R$ 14,17 R$ 2.040,48
Dom/Feriado 2 128 R$ 14,17 R$ 1.813,76

Útil/Sábado 144 R$ 14,17 R$ 2.040,48
Dom/Feriado 2 128 R$ 14,17 R$ 1.813,76

- - - -
- - - -

- - - -
- - - -

- -

- -

- -


